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CARTA ABERTA AOS TRABALHADORES GRÁFICOS  
DO ESTADO DO CEARÁ E A UNIGRÁFICA 

 
A CONATIG – Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da 

Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos, sensibilizados com o total desinteresse do 
UNIGRAFICA – Sindicato Patronal em buscar uma saída para a concretização do processo de 
negociação coletiva que se arrasta desde o período da data-base no mês de Janeiro de 2010, 
vem por meio desta Carta Aberta manifestar a nossa solidariedade e o nosso apoio ao 
trabalhador gráfico do Estado do Ceará, no Processo de Greve aprovado na Assembléia Geral 
do SINTIGRACE no dia 26 de Junho de 2010. 

A nossa manifestação tem a ver com a situação que vive o trabalhador gráfico, sendo 
que este cenário está na contra-mão das matérias apresentadas na Revista UNIGRAFICA nº 3, 
intitulando “Imprimindo com Conhecimento” e dando uma enorme ênfase na matéria de 
capa “Por uma Indústria Gráfica SUSTENTÁVEL” 

As páginas desta revista é uma prova inconteste do avanço do setor gráfico do Estado 
do Ceará, e uma das frases que nos chama a atenção no editorial é “É preciso construir uma 
nova capacidade empresarial gráfica, capaz de se utilizar das tecnologias disponíveis 
para criar soluções inovadores e ampliar mercados”. 

Ao nosso entendimento todas estas perspectivas que estão apresentadas nas páginas 
da revista, estão totalmente em desacordo com os procedimentos que os empresários tem 
apresentado em relação ao SINTIGRACE e principalmente em total falta de reconhecimento e 
valorização profissional do trabalhador gráfico no Estado do Ceará, bastando para isto analisar 
os métodos e níveis de salários e a falta de um Piso Salarial, e consequentemente tratando o 
profissional gráfico a nível de Salário Mínimo, dessa forma entendemos que viabilizar uma 
indústria gráfica sustentável não podemos e não vamos aceitar que o principal ator deste 
projeto, o trabalhador gráfico, seja totalmente ignorado e diria mais, desrespeitado na sua 
valorização profissional. 

Quanto ao profissional gráfico em face da falta de reconhecimento e de sua valorização 
profissional pelo UNIGRAFICA – Sindicato Patronal, não resta ao nosso ver outra maneira 
senão a de buscar por meio do Processo de Greve o seu reconhecimento e sua valorização e 
sua recomposição salarial, aliás, já se faz tarde este tipo de procedimento e esta atitude na 
categoria, e pode ter certeza que os gráficos de todo o Brasil, por meio da CONATIG, e a nível 
Internacional por meio de UNI Gráficos Sindicato Global, estarão solidários e não hesitarão em 
apoiar estes companheiros gráficos nesta batalha. 
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Tomamos conhecimento que no dia de amanhã, 22 de Julho de 2010, uma nova rodada 
de negociação foi conclamada pelo Sindicato Patronal e esperamos que definitivamente as 
empresas façam uma reflexão de que não é possível tentar a todo custo desmoralizar o 
SINTIGRACE em detrimento das condições profissionais dos seus empregados, seus fiéis 
colaboradores, e como tal tem que ser valorizados na mesma proporção e nas mesmas 
evoluções constatadas pelo processo tecnológico amplamente divulgado e existente no Estado 
do Ceará. 

Finalmente reiteramos o nosso apelo para uma saída negociável e uma reflexão das 
empresas em relação ao tratamento desumano que estão dando aos seus trabalhadores, pois 
não tem sentido num cenário de tanta desvalorização profissional que existe no Estado do 
Ceará, que não se possa por meio de negociação se chegar a uma solução além da proposta 
de correção do índice de inflação ser a mesma adicionada também de um aumento real como 
foi amplamente constatado pelo DIEESE que em mais de 80% das categorias em todo o Brasil, 
inclusive dos gráficos do Estado de São Paulo, obtiveram aumento real acima da inflação, e 
não deveria ser esta reivindicação os motivos que tem colocado o trabalhador em situação 
muito difícil, pois desde Janeiro estão sem seu reajuste salarial. 

A CONATIG reitera seu apoio incondicional aos trabalhadores gráficos do Estado do 
Ceará, e estará sempre ao lado daquele que é a parte mais importante do processo produtivo, 
ou seja, o trabalhador gráfico. 

Salve os Trabalhadores Gráficos do Ceará e de todo o Brasil. 
Um grande abraço a todos. 

 
 

LEONARDO DEL ROY 
Presidente da CONATIG, FTIGESP 

e de UNI Gráficos Américas 


